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EDITAL DE  LICITAÇÃO  
TOMAD A DE PREÇO S DENº  001TP/201 8 

 

Regência Legal 
 LEI FEDERAL 8666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

Órgão Interessado/ Setor 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS PÚBLICAS  

Modalidade 
TOMADA DE PREÇOSN

O 001TP /2018 
 Processo Administrativo no 

036/2018 

Tipo de Licitação 
Menor Preço  

 Regime de Execução 
ExecuçãoIndireta  

Critério de julgamento 
                         Menor Preço Por Lote  

OBJETO 
Constitui objeto desta Licitação a Contratação de Empresa paraExecutar Serviços de Arruamento e 
Pavimentação em Paralelepípedos e Passeios em concreto Simples,conforme contrato de Repasse nº 
1043119-96 – Rua 21 de Abril e  da Esperança  e Contrato de Repasse 1037593-51 – Rua Santos 
Dumont (Trechos 01 e 02) e 2ª Etapa da Rua Boa Esperança neste Município de João Dourado, conforme 
Projeto, Planilha Orçamentaria e demais anexos, constantes neste Edital.  

IX - Local e data para o Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da 
abertura dos envelopes. 

DATA: 22 DE MARÇO DE 2018 

HORÁRIO:   09H00MIN 

LOCAL: Rua Dr Mario Dourado, 16 – Centro, João Dourado/BA 

X. Dotação orçamentária 

Órgão / Unidade:SecretariaMunicipal de Obras 
Projeto / Atividade: 15.451.0090.1025 
Elemento de Despesa: 44905100 
Fonte: Convênio 

XI. Prazo de Execução  
 

Imediato, após emissão da Ordem de 

Serviços.  

XII – Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo  

LOTE 01 R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

LOTE 02 R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

XIII.LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 8:00 às 

12:00 horas, na sala da comissão de licitação, sito na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro, 

João Dourado/BA, ou pelo telefone (074) 3668 -1358 

Pregoeiro responsável            

ELTON GOMES CARNEIRO  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
Decreto nº.  5522/2017, de 18 de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios.  
XIV – DO CREDENCIAMENTO 
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14.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto a Comissão de Licitação por 

um representante devidamente munido de documento que o credencie a participar desta sessão 

pública, qual seja, procuração ou carta de credenciamento. 

14.1.1. A procuração particular ou carta de credenciamento de que trata o item anterior deverá ser 

apresentada em conjunto com a cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social 

Consolidados. 

14.1.2. Caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento da firma do 

subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

14.1.3. Para fins de credenciamento, o licitante poderá adotar o modelo na forma prevista no Anexo 

II (Modelo de Credencial), acompanhado da cópia autenticada do documento de identificação, 

com foto. 

14.1.4. Juntamente com a procuração ou credencial, deverá ser apresentada DECLARAÇÃO do 

licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital, 

conforme Anexo III(Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação), 

para fins de cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal n.º 10.520/02. 

14.2. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e somente estes 

serão admitidos a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os 

efeitos, pelo representado. 

14.3. Nos casos em que a empresa estiver representada por sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, o mesmo deverá apresentar cópia autenticada do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social Consolidados, devidamente registrados no Órgão 

Competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

1.4. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 

14.5. A não apresentação dos documentos de credenciamento, ou a incorreção destes não inabilitará 

o licitante, mas o impedirá de propor lances verbais. 

14.6. Na hipótese acima apontada, o licitante participará do certame competitivo com sua proposta 

escrita. 

14.7. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 

retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 

XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
15.1. Poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas cadastradas nesta Prefeitura 
Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior ao recebimento das propostas, observadas a necessária qualificação, satisfazendo as 
condições previstas neste edital devendo apresentar a documentação do item XVII, conforme previsto 
nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e que tenham especificado, como 
objetivo social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta Tomada de Preços.  
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15.2. O licitante interessado poderá, se preferir, apresentar o Certificado de Registro Cadastral, 
expedido por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. 
 
15.3.No caso do Certificado de Registro Cadastral, expedido por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal ou Estadual será verificada a autenticidade do Certificado de Registro 
Cadastral através da Internet.  
 
15.4. A ausência de cadastramento até o terceiro dia anterior ao recebimento das propostas não 
impedirá a participação das licitantes que comparecerem a Sessão portando os documentos exigidos 
pelo Edital. 
 
15.5 Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados necessários 
ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante comprovando, através de 
declaração formal da sub-contratada que se comprometerá executar a parcela do serviço para a qual 
está fornecendo a atestação técnica.  
 
15.6Não será admitida a participação:  
 
a) conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou 
que, independentemente, credenciem um mesmo representante;  

b) de mais de um representante de cada empresa, durante o certame, o qual deverá comparecer 
munido de credencial, bem como a representação de qualquer pessoa física ou jurídica, de mais de 
uma empresa licitante; 

c) empresas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade governamental, ou que estejam 
concordata ou com falência decretada ou requerida; 

d) empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos firmados ou que, embora ainda 
vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta 
Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas; 

e) pessoas físicas; 

f) empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

g) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

h) empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis 
técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura.  

i) Não serão permitidos consórcios para a execução do objeto deste Edital. 

j) Uma vez terminada a fase de credenciamento, não será permitida a participação de licitantes 
retardatários, salvo se os presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa 
circunstância ser consignada na Ata da Sessão. 

 
XVI – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
16.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 
vencedora do certame; prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
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16.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
16.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não 
seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
16.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
16.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
 
16.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
16.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 
documentação de habilitação. 
 
16.5.5. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no 
ato do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou ainda o Balanço Patrimonial e Demonstração do 
Resultado do Exercício, DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. 
 
16.5.7. Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos termos do 
artigo34 da Lei nº. 11.488/07. 
 
XVI - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
16.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis (art.43, § 1º, da Lei 8.666/93).  
 
16.2.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
 
16.4.A critério desta Administração Municipal, esta Licitação poderá:  
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a) ser anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado;  

b) ser revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente, por conveniência exclusiva da 
Administração;  

c) ser transferida a data de abertura dos envelopes, por conveniência exclusiva da 
Administração.  

 
XVII - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A” 
  
17.1. Os documentos relativos à Habilitação das empresas deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada ou cópia simples para ser autenticado pela Comissão, em envelope lacrado, no qual 
possa ser identificado o nome ou razão social da empresa, modalidade, número e data da licitação, 
além da expressão Habilitação.   
 

               MODELO PARA IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE - A 
 
               NOME DA LICITANTE PROPONENTE 
 

A 
PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO DOURADO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
ENDEREÇO: RUA DR MARIO DOURADO, Nº 16, CENTRO – JOÃO DOURADO/BA 
ENVELOPE A - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
TOMADA DE PREÇOSNº  001TP/2018 

17.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
A documentação relativa à habilitação, deverá ser apresentado em 1 (uma) via e consistirá em: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
 
Obs. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 
Alteração contratual consolidação respectiva e em vigor. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
17.2.1. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
17.2.2.Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de 
setembro de 2014): 
a)Certidão de regularidade de tributos federais; 
b)Certidão de regularidade de dívida ativa da União; 
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17.2.3. Fazenda Estadual: 
a) Certidão de regularidade de tributos estaduais; 
 
17.2.4.Fazenda Municipal: 
Certidão de regularidade de tributos municipais ou distrital; 
 
17.2.5.Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
17.2.6Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 
 
17.2.7.A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, não sendo aceito 
protocolo de solicitação de documentos. 
 
17.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica ou empresário individual;  
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
 
17.3.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
a)sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):  
1- publicados em Diário Oficial; ou 
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
2- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
 
c) sociedade criada no exercício em curso: 
1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante.  
 
17.3.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil Digital, para 
satisfação da exigência do item 17.3. do Edital do Tomada Preço em epígrafe, deverão juntar o 
respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração Digital) e o conjunto 
completo de documentos transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, através de 
Sistema de Escrituração Digital, a saber:  
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a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo (balanço e 
demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser confirmado no site da Receita 
Federal sobre o número de autenticação/identificação; 
 
b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado;  
 
c) Balanço Patrimonial; e 
 
d) Requerimento de Autenticação de Livro Digital (documento que confirma a solicitação da empresa 
junto a Junta Comercial do Estado que o mesmo seja autenticado).  
 
17.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
17.3.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
SG = ATIVO TOTAL_________________________ 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
 
LC =ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE  
 
17.3.5 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.  
 
17.3.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.  
 
17.3.7.Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  
 
17.3.8. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente desobrigadas da 
apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração nesse sentido e apresentar a 
documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, devidamente assinada por contador 
responsável.  
 
17.3.9. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial solicitado na forma 
prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por Contadores em substituição. 
 
17.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Comprovação de inscrição ou registro junto ao conselho de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

b) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por órgãos públicos ou empresas 

privadas, devidamente registrados em entidade profissional competente, quando for o caso, que 

comprovem que a empresa licitante já prestou os serviços similares ao objeto deste edital.  

b.1)A comprovação da execução dos serviços deverá ser através de Certidões de Acervo Técnico com 
Atestado, devidamente registrados no CREA. 
 
c)A licitante deverá apresentar uma equipe mínima composta pelo menos de um profissionais (01(um) 
Engenheiro Civil, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU.  
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. A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em 
que conste o profissional como sócio, ou ainda do contrato de trabalho, neste caso acompanhado de 
declaração de anuência deste profissional. 
 
17.5- DA VISTORIA  
 
17.5.1.  Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os 
documentos do Edital, sendo facultado a vistoria da obra, executando todos os levantamentos 
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais 
não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.  
 
17.5.2. A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito 
subjetivo da empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo 
pelo qual devem ser uma faculdade dada pela Administração aos participantes do 
certame. [Acórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário] 
 
17.5.3. A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo deste Edital 
para o recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de servidor da 
Secretaria Municipal de Obras. 
 
17.5.4. A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas à obra, o qual 
poderá ser previamente solicitado a Secretaria Municipal de Obras por meio dos telefones (074) 3668-
1358, no horário de expediente do órgão, das 08h00min às 12h00min.  
 
17.5.5. O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à 
Secretaria Municipal de Obras munido de documento que o credencie para execução do ato.  
 
17.5.6. A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações, 
devidamente registrado no CREA/BA ou CAU/BA e autorizado pelo responsável técnico indicado pela 
empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que participe da vistoria.  
 
17.5.7. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo com o 
modelo do Anexo VII-E, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria Municipal 
de Obras responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida. 
 
17.5.8. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 
declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda o 
Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 
 
17.6. OUTRAS DECLARAÇÕES 
 
a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no presente certame, 
conforme modelo contido no Anexo V deste Edital; 
 
b)Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega 
trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
forma da lei. Conforme modelo contido no Anexo VI deste Edital. 
 
c)Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a empresa possui capacidade técnico-
operacional, conforme modelo contido no Anexo VII deste edital. 
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d)Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo VII. 
 
e)Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa 
conforme o modelo do Anexo VI. 
 
XVIII - ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
18.1. A Comissãode Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, hora e 
local designados no item IX do presente Edital, podendo realizar tantas sessões quantas forem 
necessárias ao completo exame dos documentos e propostas, levando em conta seu volume e dando 
ciência a todos os licitantes das sessões que designar. Iniciados os trabalhos, a Comissão não 
receberá mais nenhuma documentação relativa à licitação. 
 
18.2. O Presidente da Comissão fará, primeiramente, a abertura do Envelope "A", conferirá e 
examinará os documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos mesmos. 
 
18.3. A Comissão julgará a habilitação e proclamará as empresas habilitadas na licitação, restituindo 
fechados aos respectivos prepostos, os envelopes "B" das empresas inabilitadas. 
 
18.4. Uma vez proclamada a habilitação, as empresas não poderão retirar as propostas apresentadas. 
 
18.5. O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra aos participantes para que 
registrem em ata os protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e 
decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
 
18.6. Não havendo registro de protesto ou impugnação, e, em havendo, forem decididos de imediato, 
a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "B" (Proposta de 
Preços) das firmas habilitadas, desde que haja declaração expressa consignada em ata de renúncia a 
recurso ou a apresentação do termo de renúncia de todos os participantes. 
 
18.7. Se houver impugnação ou protesto por recurso, permanecerão os envelopes das Propostas de 
Preços fechados em poder da Comissão, sendo devidamente rubricados por todos os presentes, para 
serem posteriormente, recolhidos e guardados em poder da Comissão até a designação de nova data 
para a abertura das propostas. 
 
18.8. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de empresas retardatárias ou concedidos 
prazos para a apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou 
modificação das condições ofertadas. 
 
18.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital 
e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados 
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
XIX - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "B" 
 
19.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricada pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçado à Comissão de Licitação, com indicação dos elementos constantes dos itens III e VIII 
do Edital, além da Razão Social da empresa. 

 
                      NOME DA LICITANTE PROPONENTE 
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 B 
PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO DOURADO/BA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
ENDEREÇO: RUA DR MARIO DOURADO, Nº 16, CENTRO –JOÃO DOURADO/BA 
ENVELOPE B - " PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00ITP/2018 

 
19.2. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, e, ainda, o global da proposta, conforme 
documentos exigidos no presente instrumento convocatório. 
 

19.2. Os quantitativos indicados nas Planilhas constante deste Edital são meramente estimativos, não acarretando à 

Prefeitura Municipal qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento, todavia não deverão ser alterados 

pelos licitantes, sob pena de desclassificação.  

 

19.3 A data-base da planilha orçamentária que fundamenta o presente processo licitatório é junho de 2017, mês de 

elaboração do Orçamento Estimativo da Prefeitura Municipal de  João Dourado ; 

19.4. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal são instrumentos para elaboração do 

seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo 

todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de 

acordo com a especificação técnica, não podendo alegar posteriormente que a Prefeitura deixou de considerar 

quaisquer requisitos. 

19.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, 

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 

despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em 

item específico-BDI, conforme Modelos constantes dos Anexos deste Edital.  

19.6. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

19.7 Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e também por extenso, 

prevalecendo este último, em caso de divergência.  

19.5. DA COMPOSIÇÃO DO BDI  

19.5.  Todas as licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição 

analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas). O Licitante ao elaborar o orçamento da obra 

deverá utilizar os parâmetros para taxas de BDI especificados para o tipo de obra “pavimentação” no 

Acórdão TCU nº.  2622/2013.  

Observação: A parcela I deverá considerar os valores de PIS, CONFINS e ISS.  
 
19.5.1.O valor do BDI a ser proposto poderá variar a percentuais superiores aos indicados no 
Orçamento Estimativo de acordo com os custos apropriados por cada licitante, desde que sejam 
apresentados os valores dos impostos considerados como incidentes sobre o faturamento e as demais 
parcelas de composição do BDI. Todos os percentuais considerados deverão ser expressos 
abertamente na composição do BDI e deverão guardar coerência com a realidade dos fatos e a 
legislação vigente não podendo ser, posteriormente, alegado pelo licitante como não considerado. 
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19.5.2. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a 
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, 
bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que 
essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 
13, § 3º, da referida Lei Complementar. 
 
19.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências deste edital. 
 
19.7. O valor da proposta deverá ser apresentado por valores e por extenso. 
 
19.80A empresa vencedora deverá disponibilizar o maquinário, equipamentos e aparelhamento 
técnico, considerados essenciais para o cumprimento do contrato.  
 
XX – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – MENOR PREÇO  
 
20.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta Tomada de Preços e seus Anexos será 

declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global. 

20.1.1. Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da planilha 

de preços apresentada. 

20.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal 

da Prefeitura e/ou Consultores ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua 

decisão. 

20.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, para efeito de análise e caso 

entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

a) Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços ofertados. 

20.4. A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das 

licitantes. 

20.4.1. Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços superiores aos limites 

determinados pela Prefeitura Municipal (Anexo III - Orçamento Estimativo), a mesma será desclassificada. 

20.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes.  

20.4.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie expressamente a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

20.5. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediência às condições aqui estabelecidas, bem como em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões 

deste Edital. 

 
20.6. Será desclassificada a Licitante que: 
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20.6.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, 

as propostas que: 

 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido no Orçamento Estimativo ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório desta Tomada de Preços. 

 

20.6.2. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração; ou, 

b) Valor orçado pela Administração. 

20.6.3. Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do item 20.6.2., cujo valor global da proposta for 

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” desta Condição, será exigida, 

para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei 

8.666/93, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

20.6.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação e/ou de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior 
 
XXI - DOS RECURSOS  
 
21.1.  Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes 
recursos:  
 
21.1.1. Recurso à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação da licitante;  
b) julgamento das propostas; 
 c) anulação ou revogação da licitação;  
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  
e) rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do 
artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.  
 
21.1.2. Os recursos previstos nas alíneas “a” e “b” referentes à habilitação ou inabilitação do licitante 
e julgamento das propostas de preços, terão efeito suspensivo, não o tendo demais casos. 
 
21.1.3 - Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 
contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
21.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado (art. 109, § 5º, da Lei 
8.666/93).  
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21.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade competente, devidamente informado.  
 
21.3.1. A decisão pela autoridade competente deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contando do recebimento do recurso. 
 
XXII - CONTRATAÇÃO 
 
22.1. A Prefeitura Municipal de João Dourado providenciará por sua conta a publicação do extrato do 
Contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura. 
 
22.2. O licitante vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da 
convocação da Prefeitura de João Dourado,para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
22.2.1. No ato da assinatura do Contrato, o licitante Vencedor deverá apresentar os documentos 
comprobatórios de Autenticidade das Certidões de Regularidade Fiscal emitidas através da Internet e 
apresentadas na Habilitação, em conformidade com indicado pelo órgão expedidor. 
 
22.2.2. Quando o adjudicatário não comparecer no prazo estabelecido no item anterior, a Prefeitura 
Municipal de João Dourado poderá convocar os licitantes remanescentes, na forma prevista no § 2º 
do art. 64 da Lei 8.666/93. 
 
22.3. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do referido instrumento. 
 
22.4. Este Edital, seus Anexos, a proposta da CONTRATADA serão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 
 
22.5. O Contrato firmado com a Prefeitura Municipal de João Dourado não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência sem sua autorização expressa, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão. 
 
22.6. O Contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
 
XXIII – PAGAMENTO 
 
23.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente no Banco 
indicado na Proposta do licitante, em até 30(trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/ 
 
Fatura desde que devidamente atestada pelo Contratante a prestação do respectivo serviço relativo 
ao mês da fatura. 
 
23.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 
XXIV - REGIME E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
24.1. O Regime de Execução será o de Empreitada por Preço Global  
25.2. O Secretário de Obras nomeará servidores lotados na Secretaria com especial mandato da 
função fiscalizadora, que representarão o CONTRATANTE diante da CONTRATADA no curso da 
implementação do presente contrato e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
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sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE. 

 
24.3. Competirá ao Município de João Dourado, proceder o acompanhamento da execução dos 
serviços prestados, o qual atestará em termos definitivos, sua conclusão. 

 
24.4.Os serviços serão autorizados mediante Ordens de Serviço que instruirão a execução progressiva 
dos serviços e que documentarão as comprovações dos serviços quando realizados. 
 
24.5. O instrumento de Ordem de Serviço estabelecerá expressamente a relação e prazos para 
execução dos serviços autorizados. 
 
XXVI - SANÇÕES/ INADIMPLEMENTO 
 
25.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 
25.1.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em realizar o objeto da licitação, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total do pedido. 
25.1.2. multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a contar da data fixada 
para o início ou conclusão dos serviços, calculada sobre o valor total do pedido. 
 
25.2. As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou da parcela de pagamento 
relativa ao evento em atraso, independentemente de notificação ou aviso. 
 
25.3. Poderá este Município reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências junto à 
mesma. 
 
25.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advir de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
25.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 
 
25.6. Independentemente das multas anteriormente previstas, o Município de Jaguarari poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
1. Advertência. 
 
2.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
26.7. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
 
26.8. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, 
ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XXVII - RESCISÃO 
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27.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei nº. 8666/93. 
 
27.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
27.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe, à Contratada, direito a qualquer indenização. 
 
XXVIII - REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
 
28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 
 
28.2.A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e 
oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou 
indenização.  
 
XXIX- DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Comissão, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
29.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade do 
contratado. 
 
29.3. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
 
29.4. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
XXXI- ANEXOS DO EDITAL: 
 
Anexo I – Proposta de Preços 
Anexo II- Modelo de Procuração para a Pratica de Atos Concernentes ao Certame ; 
Anexo III- Declaração de Vistoria; 
Anexo IV-Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
Anexo V- Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo VI- Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa 
Anexo VI–Declaração de Atendimento aos Requisitos do Edital.  
Anexo VIII - Minuta do Contrato 
Anexo IX – Especificações Técnicas  
Anexo X – Planilhas Orçamentárias 
Anexo XI – Cronogramas 
Anexo XII – Eventogramas 
Anexo XIII – Eventogramas – detalhamentos 
Anexo XIV – BDI 
Anexo XV - Projetos 
 

JOÃO DOURADO (BA), 08 de Março de 2018. 
Presidente da Comissão de Licitação  
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(preenchida em papel timbrado da proponente) 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA 
 
Rua XXXXXXXXXXXXXXXX/ Bahia. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Tomada de Preços 001/2018, estamos apresentando 
proposta para Contratação de Empresa paraExecutar Serviços de Arruamento e Pavimentação em 
Paralelepípedos e Passeios em concreto Simples, conforme contrato de Repasse nº 1043119-96 – 
Rua 21 de Abril e  da Esperança  e Contrato de Repasse 1037593-51 – Rua Santos Dumont 
(Trechos 01 e 02) e 2ª Etapa da Rua Boa Esperança neste Município de João Dourado, conforme 
Projeto, Planilha Orçamentaria e demais anexos, constantes neste Edital, declarando expressamente, 
que: 
 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição completa dos serviços e o BDI . 
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder à prestação dos serviços, objeto desta licitação; 
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 
 
- nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com os serviços a 
serem executados, especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  

 
 

Local e data 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser 

preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
 

Local e data 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser 

preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
DECLARAMOS para os fins, que a empresa ______________________, por seu representante técnico 
______________, portador do CREA –nº __________, visitou o local onde se realizará a execução dos 
serviços de xxxxx, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a 
boa execução dos mesmos, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, 
condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc,. 
 
 
 
 

Jaguarari, ______ de _________ de 2018. 
 

VISTO: 
 SECRETÁRIO DE OBRAS 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
 
NOME, CREA E ASSINATURA. 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
 

A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ Nº. ................., localizada 
à........................... DECLARA, para fins de participação na licitação Tomada de Preços 
001/2018,promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO,  e sob as penas da lei, de 
que: 
 
( ) está enquadrada como MICROEMPRESA – ME. . Declara ainda que a empresa esteja excluída 
das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
( ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. Declara ainda que a empresa 
esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal 
nº. 123/2006. 
 
( ) está enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Declara ainda que a 
empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006. 
 
( ) não está enquadrada como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 
ou MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Declara ainda ter conhecimento de que por 
esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela 
Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
Obs: Encartar obrigatoriamente documento comprobatório caso se enquadre como ME, EPP ou MEI. 
Local de data, (Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
 
 

 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser 

preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA / DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0xx/2018 
TOMADA DE PREÇOSN° 0xx/2018 
 
A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à______________________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

 
 

Data e local. 
______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser 

preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CONCESSÃO DE EMPREGO A MENORES 
 
 
 
 
A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27, 
da Lei n. 8.666, de 21/06/93, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27/10/99, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, na forma 
da lei. 
 
 
 
 

 
 

Data e local. 
______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 

 
 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser 

preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2018 
TOMADA DE PREÇOSN° 0XX/2018 
 
 
DECLARO(AMOS), para os devidos fins, que tomei(amos) conhecimento de todas as informações 
constantes do edital da Tomada de Preços nº 0XX/2018. 
 
Declaro(amos), ainda que atendemos a todas exigências e que detenho(emos) capacidade técnico-
operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para execução do(s) objeto(s) para o(s) qual(is) 
apresentamos proposta. 
 
 
Local, data 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
Nome ou razão social: 
CPF/CNPJ: 
Endereço, telefone e Fax: 
Nome e identificação do representante legal: 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser 

preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO/BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
............................, com sede administrativa [Endereço Completo – Rua, Bairro, CEP, etc], [Nome do 
Município] – BA, por seu Prefeito Municipal ............... [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], 
portador da Cédula de Identidade nº ............................. [inserir número e órgão expedidor/unidade 
da federação] e CPF (MF) nº ......................, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. ................, Inscrição Estadual 
nº. .............., com sede à ............................, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. .............................., nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador de documento de identidade nº. .............e CPF nº .................., aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital da Tomada de Preços nº 001/2018, disposições da Lei n°. 
8.666/93 e do Processo Administrativo nº. XXX/2018, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Execução de Obra, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente a Contratação de Empresa paraExecutar Serviços de Arruamento e 
Pavimentação em Paralelepípedos e Passeios em concreto Simples, conforme contrato de Repasse 
nº 1043119-96 – Rua 21 de Abril e  da Esperança  e Contrato de Repasse 1037593-51 – Rua 
Santos Dumont (Trechos 01 e 02) e 2ª Etapa da Rua Boa Esperança neste Município de João 
Dourado/BA. 
 
Parágrafo Primeiro: O processo, normas, instruções, edital, anexos e especificações, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade Tomada de Preços nº. 001/2018, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 
 
Parágrafo Segundo: A contratada ficarão obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro:Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços 
especializados necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante 
comprovando, através de declaração formal da sub-contratada que se comprometerá executar a 
parcela do serviço para a qual está fornecendo a atestação técnica. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da emissão da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, da Lei 
8.666/93, desde que observadas as normas legais vigentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), discriminado de 
acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados 
pela CONTRATADA.  
 
Parágrafo Primeiro: O valor final supra referido, inclui todos os custos diretos e indiretos, bem 
como deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA, 
qualquer outro pagamento, sejam quais forem os motivos invocados, notadamente em decorrência de 
serviços que tenham sido refeitos, em face de erros cometidos pela mesma, a qualquer título. 
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Parágrafo Segundo:A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco 
____,Agência nº. ___, Conta Corrente nº. _____. 
 
Parágrafo Terceiro:A CONTRATANTE antes de efetuar o pagamento poderá verificar a 
regularidade da CONTRATADA junto aos órgãos fazendários, a regularidade relativa a Seguridade 
Social, através da Certidão Negativa de Débito - INSS e a regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao 
processo de pagamento. 
 
Parágrafo Quarto:A CONTRATADA para que seja efetivado o pagamento dos serviços contratados 
deverá apresentar: 
 
a) Planilha de medição devidamente atestada pelo responsável técnico da CONTRATADA; 
 
b) Nota Fiscal contendo a discriminação do período de realização da despesa, número do Contrato e 
número de medição; 
 
c) Cópia da Folha de Pagamento, já paga, do pessoal contratado da obra objeto do presente Edital; 
 
d)Certidões comprobatórias de regularidade fiscal (FGTS, INSS e Municipal) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO, REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 
DOS DÉBITOS 
 
 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta.  
 
Parágrafo Primeiro: Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do 
contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, 
tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE ou 
índice oficial que venha a substituí-lo.  
 
Parágrafo Segundo: Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante 
vencedora deverá apresentar sua solicitação por escrito, na Secretaria Municipal de Administração, 
contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal.  
 
Parágrafo Terceiro: A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  
 
Parágrafo Quarto: A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso 
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de xxx, à conta da seguinte programação financeira, a ser executada no exercício de 2018: 
 
Xxxx 
Xxxx 
xxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 
a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas da ABNT 
exigida, observar projeto básico (Anexo VI); 
 
b) disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;  
 
c) arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de 
pronto socorro de seus empregados; 
d) promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos, materiais 
e utensílios necessários à execução dos serviços  objeto deste Contrato; 
 
e) responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 
outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados utilizados na execução dos serviços 
ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas 
obrigações ou transferi-las à contratante; 
 
f) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as 
obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
 
h) apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, folha de pagamento de seus empregados, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em 
caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 
que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
 
i) comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, 
objeto do presente Contrato, provocada por empregados da Contratada, inclusive indicando o nome 
do responsável; 
 
j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 
 
k) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
 
l)observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; cumprir rigorosamente as disposições da Lei 8.666/93. 
 
l) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
n) manter no local das obras/serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações 
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como 
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 
solução por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada 
em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serviços. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O Contratante obriga-se 
a: 
 
1.designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
 
2.efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
 
3.notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
 
4.prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos 
serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como dar-lhe ciência de 
qualquer alteração no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA-  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 
 
a)no caso de recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total do pedido; 
 
b)multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a contar da data fixada para o 
início ou conclusão dos serviços, calculada sobre o valor total do pedido; 
 
Parágrafo Primeiro: A Prefeitura Municipal de João Dourado poderá reter o pagamento enquanto 
perdurarem quaisquer pendências junto à mesma. 
 
Parágrafo Segundo: As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou parcela de 
pagamento relativa ao evento em atraso, independentemente de notificação ou aviso. 
 
Parágrafo Terceiro:Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos 
serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
Parágrafo Quarto:Para fins de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será garantido ao 
licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Parágrafo Quinto: Independentemente das multas aqui previstas, a Prefeitura Municipal de 
Jaguarari poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
a)Advertência; 
 
b)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
c)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do Art. 
87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL devendo os 
serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a lei, nos 
seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada 
por Comissão do CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-la e subsidiá- la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:  
 
a) promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro; e 
b) atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratos, para efeito de 
pagamento.  
 
Parágrafo Primeiro: Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da Comissão 
de FISCALIZAÇÃO ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho 
que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 
necessária.  
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa 
resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as 
ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações 
diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro.  
 
a) O Diário de Obras deverá ser aberto no dia do início das obras juntamente com a FISCALIZAÇÃO; 
b) O Diário de Obras deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial e rubricadas 
pela fiscalização.  
c) Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS MEDIÇÕES  
 
A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da 
Administração com base no cronograma aprovado, considerando a fabricação e os serviços 
efetivamente executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações e os 
desenhos de projeto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL EDA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL 
 
11.1. Este Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
 
IV - o atraso injustificado no início dos serviços solicitados; 
 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta 
Lei; 
 
VIII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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IX - a dissolução da sociedade; 
 
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
 
XI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 
 
Parágrafo Primeiro:Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo: Poderá a CONTRATANTE, por meio de comunicação escrita e fundamentada 
da autoridade competente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, rescindir unilateralmente 
ou amigavelmente, este instrumento, desde que haja conveniência administrativa e relevante 
interesse público, com fulcro no art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.2. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do artigo 65 da lei 
8666/93. 
 
11.3. No caso de rescisão deste Contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento dos 
serviços já realizadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DA OBRA  
 
Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.  
 
Parágrafo Primeiro: A FISCALIZAÇÃO poderá recusar recebimento provisório da obra caso haja 
inconformidades significativas com relação às especificações. No caso de inconformidades que não 
impeçam o recebimento provisório estas serão relacionadas em documento anexo ao termo 
circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.  
 
Parágrafo Segundo: O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.  
 
Parágrafo Terceiro:.A obra somente será considerada concluída e em condições de serem recebida, 
depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade da sede do Município de João Dourado, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
____ de ________ de _____________. 
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CONTRATANTE 
 
 
 

 CONTRATADA 

Testemunhas  Testemunhas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



E S T A D O  D A  B A H I A  Licitação  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 

                   Fone – 74 3668 1358 – Ramal  203 E-mai l :  l ic i t açã o@j oaodou rado .ba .gov .b r  

30 
 

A N E X O IX 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONFORME ANEXO 
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A N E X O X 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONFORME ANEXO 
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A N E X O XI 
 

CRONOGRAMAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONFORME ANEXO 
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A N E X O XII 
 

EVENTOGRAMAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONFORME ANEXO 
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A N E X O XIII 
 

EVENTOGRAMAS - DETALHAMENTOS 
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A N E X O XIV 
 

BDI 
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E S T A D O  D A  B A H I A  Licitação  

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 

                   Fone – 74 3668 1358 – Ramal  203 E-mai l :  l ic i t açã o@j oaodou rado .ba .gov .b r  

36 
 

A N E X O XV 
 

PROJETOS 
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